
ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, CULTURA, DESPORTO,

LAZER E TURISMO 

No dia  11 de fevereiro de 2025, às 08h00, na Sala das Comissões, teve início a  2ª Reunião
Ordinária da  Comissão  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia,  Cultura,  Desporto,  Lazer  e
Turismo,  com as presenças de 5 vereadores:  Adriano Santana dos Santos,  Faouaz Taha,
Adilson Roberto Pereira Junior, Quézia Doane de Lucca, Rodrigo Guarnieri Albino, e nenhuma
ausência,  sob  a  presidência  do  Vereador Adriano  Santana  dos  Santos.  Verificando-se  o
quórum mínimo e o atendimento das formalidades legais e regimentais, foi declarada aberta a
Reunião,  e  passou-se a  deliberar  sobre os projetos em trâmite  na Casa,  de alçada desta
Comissão, a saber:

1)  Projeto de Lei  n.º  14.513/2025 -  Autoria:  Henrique Carlos  Parra  Parra  Filho -  Altera  a  Lei
8.058/2013,  que  prevê  publicidade  de  dados  referentes  a  unidades  escolares  municipais,  para
incluir  a  divulgação  sobre  o  apoio  educacional  especializado  ao  educando  com  deficiência,
transtorno global do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. Relatoria: Dika Xique
Xique. Resultado: Favorável - Aprovado. Parecer CECLAT nº 4/2025;
2) Projeto de Lei n.º 14.514/2025 - Autoria: Henrique Carlos Parra Parra Filho - Prevê publicação,
em sítio eletrônico da Prefeitura, de listagens de espera para realização de procedimentos na rede
municipal  de  saúde.  Relatoria:  Dika  Xique  Xique.  Resultado:  Favorável  -  Aprovado. Parecer
CECLAT nº 3/2025;
3)  Projeto de Resolução n.º 875/2025 - Autoria: Quézia Doane de Lucca - Cria a Galeria das
Vereadoras da Câmara Municipal de Jundiaí. Relatoria: Dika Xique Xique. Resultado: Favorável -
Aprovado. Parecer CECLAT nº 2/2025.

Termo de Encerramento:

Finalizada a pauta,  a Reunião foi  encerrada,  lavrando-se esta Ata que,  lida e aprovada,  é
assinada pelos integrantes desta Comissão.

Adriano Santana dos Santos
Presidente

Faouaz Taha
Membro

Adilson Roberto Pereira Junior
Membro

Quézia Doane de Lucca
Membro

Rodrigo Guarnieri Albino
Membro
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 988D-E1CD-110F-EDCA

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=250324
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=250258
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=250326
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